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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.° 2.016, de 19 de fevereiro de 1981.

Declara de Utilidade Pública, para
fins de desapropriação, um imóvel ur
bano destinado à ampliação do Cemi
tério Público Municipal.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso IV, artigo 14, da Lei Or
gânica do Município,

DECRETO:

Artigo l.e - É declarado de utilidade pública,pa
ra fins de desapropriação amigável, o imóvel a seguir descrito :
Um terreno, com benfeitorias, situado na Av. Independência, 1.340,
nesta cidade de Santa Cruz do Sul, limitando-se: ao Norte, 13,00m

de frente; a Oeste, 36,60m de frente aos fundos; ao Leste, 33,50m

de frente aos fundos, com propriedade da Prefeitura Municipal; e,
ao Sul, 13,00m, com o Cemitério Público Municipal, com uma área
global de 455,65m (quatrocentos e cinqüenta e cinco virgula ses—
senta e cinco metros quadrados), ao preço total de Cr$l. 300.000,00
(um milhão e trezentos mil cruzeiros).

Artigo 2.2-0 imóvel descrito no artigo ante
rior destina-se ao Cemitério Público Municipal, face â premente ne
cessidade de ampliação de sua área.

Artigo 3.2 - Este Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Preceito

io João Frantz

Prefeito

Registre-se, publique-se

e cumpra-

o Seffr/u
Municipal &£/Administração

19,de fevereiro de 1981.
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Santa Cruz do Sul, RS, 16 de fevereiro de 1981

limo.Sr.Prefeito Municipal

SANTA CRUZ DO SUL, RS.

Ilustríssimo Senhor:

Atendendo solicitação verbal de V.Sa., apre

sentar avaliação do imóvel pertencente ao Sr. ARLINDO ISER, bra

sileiro, casado, inventor,CIC 123.036.230-49, a seguir caracteri

zado:

"Um chalet misto, aproximadamente com 80 m2,

situado na Av.Independência, n^ 1.340, e o respectivo terreno,me

dindo 13,00m de freüte, igual dimensão na parte dos fundos, por

36,60m de um lado e 33,50m do outro, de frente a fundos, totali

zando 455,65m2, com calçamento, possuindo uma topografia pratica

mente plana, tendo sido aterrado na parte dos fundos, possuindo,

nos fundos muro de pedra de gres, para contenção"

Trata-sede uma zona em plena expansão e boa

valorização, sendo uma avenida de ascesso para a cidade, no lado

norte.

Podemos atribuir a este imóvel um valor glo

bal de Cr$ 1.480.000,00 (num milhão, quatrpeéntos e oitenta mil

cruzeiros), para pagamento à vista.

Sendo o que se^ofereci^á, ^pírm^r o pr^ser.

presentando a V.Sa., as minhas/Cordiais rau<laoô>es,

Í0R OAK -

La Ernesto Alves,
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Santa Cruz do Sul, RS, 17 de fevereiro de 1981

limo, Sr, Prefeito Municipal

SANTA CftUZ DO SUL. ES.

Ilustríssimo Seniior:

Atendendo solicitação verbal de V.Sa.,

apresentar avaliação do imóvel pertencente ao Sr. ARLIKDO

ISEE, brasieliro, casado, inventor, CIC 123.o36.23o-49, a

seguir caracterizado:

"Um chaiet misto, aproximadamente com
2

8o m , situado na Av. Independência »s 1.34o e o respeeti

vo terreno, medindo 13,oo m de frente, igual dimensão na

parte dos fundos, por 36,6© m de um lado e 33,5o m do ou

tro, de frente a fundos, totalizando 455,65 m , com calça

mento, possuindo uma topografia praticamente plana, tendo

sido aterrado na parte dos fundos, possuindo, nos fundos1

muro de pedra de gres, para contenção."

Trata-se de uaa zona em plena expansão

e boa valorização, sendo uma avenida de acesso para a ci

dade, no lado norte.

Podemos atribuir a este imóvel usa va -

lor global de Ca$ 1.46o,oo (hum mil, quatrocentos e sessen

ta cruzeiros), para pagamento à vista.

Sendo o que se oferecia, firmo o pre -

sente, apresentando a V. Sa., as minhas cordiais saúda -

çoes,

atenciosamente

/

)EMAR A. DA COSTA - CSSC'.

Rua Venáncio Aires, 611 - N/C .
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Santa Cruz do Sul, ES, ±7 de fevereiro de 1981

limo. Sr. Prefeito Municipal

SANTA CRUZ DO SUL. RSV

Ilustríssimo Senhor:

Atendendo solicitação verbal de V.Sa.,

apresentar avaliação do imóvel pertencente ao Sr. ARLINDO1

ISEH, brasileiro, casado, inventor, CIC 123.o36."23©-49, a

seguir caracterizado:

"Um ekaiet misto, aproximadamente com

8o m^, situado na Av. Independência n* 1.34o e o respecti
vo terreno, medindo 13,oo m de frente, igual dimensão na
parte aos fundos, por 36,ôo m de um lado e 33,5o m do ou -

2
tro, de frente a fundos, totalizando 455fô5 m , com calça

mento, possuindo uma topografia praticamente pla*ia, tendo

sido aterrado na parte uos fundos, possuindo, nos fundos *

muro de pedra de gres, para contenção."

Trata-se de uma zona em plena expansão

e boa valorização, sendo uma avenida de acesso para a cida

de, no lado norte.

Podemos atribuir a este imóvel um va -

lor global de Ca$ 1.5oo,oo (num mil e quinhentos cruzeiros)

para pagamento à vista.

Sendo o que se oferecia, firmo o pre -

sente, apresentando a Vv Sav, as minhas cordiais saudações,

atenciosamente

Wunibaldo Schiaidt.

>/?6<^ o

Rua Ernesto Alves, 916
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Santa Cruz do Sul, 13 de fevereiro de 1981.

Ao Exmo. Sr.

Arno João Frantz

DD. Prefeito Municipal de
SANTA CRUZ DO SUL/RS

irezado Senhor:

Atendendo á sua consulta verbal, venho pela pre
sente oferecer-lhe para venda o imóvel de minha propriedade sito à
Av. Independência, n.a 1340, nesta cidade de Santa Cruz do Sul, com
área total de 455,65m , com casa de moradia, nas seguintes condi
ções :

A VISTA cr$ 300.000,00
Saico, em -l_.c uias, sem jux-cí c

correção monetária, líquido de...,Cr$ 1.000.000,00

TCTAL Cr$ 1. 300 .000, 00

Outrossim, no caso de realização do negócio, re
servo-me o direito de permanecer no imóvel até a total liquidação do
mesmo, podendo isto ocorrer antes do vencimento do saldo, caso em
que desocuparei o imóvel, com aviso prévio de, no mínimo, 3() (trin
ta )dias de antecedência.

Sem mais, de momento, no aguardo de um breve pro
nunciamento sobre o assunto, firmo-me, mui

J»
.(tf Atenciosamente,

ARLIND0 ISER

CP? !T.S 123 036 2;

IWGSID ISER

Sap#sa

\


